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 DIA 25 DE JUNHO DE 2018 – SEGUNDA-FEIRA
09:00 – 15:30
Fórum de debates e Reflexões para uma Política de 

Prevenção às Drogas do Programa Recomeço
Salão Nobre - 8° andar
Amauri Silva - PSC
10:00 – 13:00
Audiência Pública da Comissão Permanente de Saúde, 

Promoção Social, Trabalho e Mulher
Tema: “Esclarecimentos Acerca do Processo de Regu-

lamentação da Lei n° 16.802/2018 que Dá Nova Redação 
ao Art. 50 da Lei n° 14.933/2009 que Dispõe sobre o Uso 
de Fontes Motrizes de Energia Menos Poluentes e Menos 
Geradoras de Gases do Efeito Estufa na Frota de Transporte 
Coletivo Urbano do Município de São Paulo”

Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Patrícia Bezerra - PSDB
12:00 – 18:00
Entrevista das Rádios Comunitárias com o Prefeito 

Bruno Covas
Sala Tiradentes - 8º andar
Assessoria de Imprensa da Câmara Municipal de São Paulo
14:00 – 17:00
Reunião com o Interfórum do Idoso (Grande Conselho 

Municipal do Idoso)
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo
18:30 – 20:00
Forró: “Aula Aberta”
Auditório Freitas Nobre - Térreo–externo
Soninha - PPS
19:00
Sessão Solene para a Entrega do Prêmio Chico Xavier
Salão Nobre - 8° andar
Milton Leite - Presidente
19:00 – 21:00
Reunião com Vigilantes da Cidade (Fiscalizar e Apontar 

os Problemas Encontrados nos Espaços Públicos da Cidade 
de São Paulo)

Plenário 1° de Maio - 1° andar
Reis - PT
19:30
Sessão Solene em Comemoração ao Dia do Bairro do 

Belém
SESC Belenzinho
Av. Álvaro Ramos, 991 - Belenzinho
Toninho Paiva - PR

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS DA SUBSECRETARIA 
ADMINISTRATIVA

 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SUBSECRETÁ-
RIO ADMINISTRATIVO

268/2018 – Designando Gilson Lopes Baptista Pinto, reg. 
TC 472, para substituir Andréa da Rocha de Paula na Função 
Gratificada de Supervisor da Unidade Técnica da Escola de 
Contas – Administrativa, FG-3, constante do Anexo IV, Tabela 
“A”, da Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 15.508/2011, por 
estar substituindo em outra função gratificada, no período de 
19.6 a 1.7.2018.

269/2018 – Designando Aline Berger Ceresino, reg. TC 
20.221, para substituir Luciana da Cunha de Castro Guerra 
na Função Gratificada de Supervisor da Unidade Técnica do 
Escritório do Controle da Qualidade Total, FG-3, constante do 
Anexo IV, Tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
a partir de 2.7.2018.

270/2018 - Designando Marco Antonio Xavier Ávila, reg. 
TC 20.168, para substituir Giuliano de Matos no cargo de Chefe 
da Unidade Técnica de Desenvolvimento de Sistemas, constante 
do Anexo I da Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 16.419/2016, 
sendo-lhe atribuída a FG-4, constante do Anexo IV, Tabela “B”, 
da referida Lei 13.877/2004, por motivo de férias, a partir de 
12.7.2018.

271/2018 – Designando Luis Eduardo Morimatsu Lourenço, 
reg. TC 1.611, para substituir Mariana Uyeda Ogawa no cargo 
de Assessor de Controle Externo, vencimento básico QTCC-4, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias, 
a partir de 25.6.2018.

272/2018 – Designando Danilo André Fuster, reg. func. 
795.753, para substituir Luis Eduardo Morimatsu Lourenço 
no cargo de Assessor de Gabinete II da Escola de Contas, 
vencimento básico QTCC-02, constante do Anexo I da Lei 
13.877/2004, alterado pela Lei 15.508/2011, por estar substi-
tuindo em outro cargo, no período de 25.6 a 9.7.2018.

273/2018 – Designando Maria do Socorro Lira Lopes Melo, 
reg. TC 783, para substituir Luis Eduardo Morimatsu Lourenço 
no cargo de Assessor de Gabinete II da Escola de Contas, 
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, alterado pela Lei 
15.508/2011, sendo-lhe atribuída a FG-2, constante do Anexo 
IV, Tabela “B”, da referida lei, por estar substituindo em outro 
cargo, a partir de 10.7.2018.

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
 DESPACHO DO PRESIDENTE
TC 72.004.514.16-01 – DESPACHO: “Diante de todo o 

exposto, tendo por base os elementos de convicção trazidos aos 
autos, bem como respaldado nos pareceres da Assessoria Jurí-
dica de Controle Externo e da Secretaria Geral, os quais adoto 
como fundamento, DECIDO pela negação da posse no cargo de 
Agente de Fiscalização, com fundamento nos artigos 37, caput, 
da Constituição Federal, artigo 11, inciso V, da Lei Municipal nº 
8.989/79 e nos itens 3.3, “h” e 15.11 do Edital que rege o con-
curso público em tela. Por consequência, TORNO SEM EFEITO o 
ato contido na Portaria da Presidência nº 22/2017, publicada 
no DOC de 10.01.2017, em relação à nomeação do candidato 
REGINALDO SCANDELAI, portador do RG nº 26.331.460-1 e 
inscrito no CPF/MF sob nº 161.780.988-80, por não atender 
aos requisitos, previstos no Edital do concurso, exigidos para a 
posse no cargo.”

de junho de 2018 junto à Secretaria de Recursos Humanos – 
SGA.1, até o dia 10 de julho de 2018.

Art. 7º Caberá ao beneficiário titular informar e comprovar 
qualquer modificação no contrato firmado com a operadora de 
plano privado de saúde médica e/ou odontológica que implique 
alteração na mensalidade do beneficiário, assim que cientifica-
do formalmente pela operadora, bem como qualquer mudança 
cadastral ou de situação dos dependentes dos beneficiários que 
impliquem em alteração na percepção do benefício.

Parágrafo único. O ressarcimento da majoração da mensali-
dade do plano de saúde somente produzirá efeitos após a apre-
sentação da documentação comprobatória pelo beneficiário, 
não havendo direito à percepção de valores retroativos.

Art. 8º O valor do auxílio-saúde será calculado somando-se 
os valores dos planos privados de assistência à saúde médica 
e/ou odontológica pagos pelo beneficiário titular e/ou seus 
dependentes, se houver, devidamente inscritos em SGA-1, ob-
servados os limites constantes no Anexo I da Lei 16.936/2018, 
segmentados por faixas etárias.

§ 1º As despesas efetuadas com planos privados de assis-
tência à saúde médica e/ou odontológica deverão ser somadas 
para efeitos da aplicação dos limites constantes do Anexo I da 
Lei 16.936/2018.

§ 2º Ficam excluídos do ressarcimento os valores decorren-
tes da mora no pagamento, da coparticipação, assim como das 
taxas de adesão, entre outras cobranças administrativas.

Art. 9º O titular e/ou seus dependentes perderão o direito 
ao auxílio-saúde nas seguintes situações:

I - exoneração;
II - posse em outro cargo público, inacumulável;
III - demissão;
IV - fraude, sujeitando o infrator às responsabilidades ad-

ministrativas, civis e penais, conforme o caso;
V – término de mandato;
VI - falecimento;
VII - perda da condição de dependente econômico;
VIII - a pedido;
IX - afastamentos para tratar de interesse particular;
X – inscrição em qualquer plano custeado pelos cofres 

públicos, ainda que parcialmente, tanto na condição de titular 
quanto de dependente;

XI - outras situações previstas em lei.
Parágrafo único. Excluem-se da vedação do inciso X deste 

artigo os titulares ou dependentes de programa de assistência à 
saúde cuja filiação, permanência e custeio sejam compulsórios, 
bem como os titulares ou dependentes que possuam serviço de 
atendimento médico e/ou odontológico ambulatorial prestado 
diretamente em rede interna de saúde.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução deste Ato 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 11. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 21 de junho de 2018.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
AUXÍLIO DOENÇA
Marta Pimentel Pinto Ravena – RF 11085 – TID 17573578
DEFIRO o pedido do Auxílio Doença por completar 12 

meses consecutivos e preencher os requisitos legais contidos no 
artigo 126 da Lei 8.989/79.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
Michel Allan Mofsovich – RF 11494 – Proc. 296/18
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Re-

cursos Humanos, DEFIRO a averbação do tempo de serviço 
prestado por MICHEL ALLAN MOFSOVICH, registro funcional 
nº 11494, junto ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no 
período de 09/09/14 a 25/02/18, num total líquido de 1266 (mil, 
duzentos e sessenta e seis) dias, para os efeitos de aposentado-
ria e disponibilidade, e num total líquido de 1256 (mil, duzentos 
e cinquenta e seis) dias, já descontados 10 (dez) dias de licença 
para tratamento de saúde, para os efeitos de adicionais por 
tempo de serviço e sexta-parte, de acordo com a certidão às fls. 
03/05 devidamente homologada pelo ógão gestor do RPPS, nos 
termos da Lei nº 10430/88.

Outrossim, com base no Parecer nº189/2018 da D. Procura-
doria, DEFIRO, a averbação do tempo de serviço prestado junto 
ao Ministério Público do Estado de São Paulo, no período de 
01/06/05 a 14/05/07, num total líquido de 713 (setecentos e 
treze) dias, para os efeitos de adicionais por tempo de serviço 
e sexta-parte, conforme Certidão às fls. 02, nos termos do art. 
31 da Lei nº 10430/88, art. 65 da Lei nº 8989/79 e Decreto nº 
46861/05.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO – IPREM
Jose Marcos Lunardelli – Proc. 478/18
Deferido. Providenciadas as certidões requeridas. Interessa-

dos, favor aguardar contato do IPREM que agendará a entrega 
das respectivas certidões, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru 
– Setor de Controle de Contribuição – térreo.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 23 DE JUNHO DE 2018 – SÁBADO
09:00 – 13:00
Reunião Preparatória para Pré-candidatos do Partido da 

República (PR)
Plenário 1° de Maio - 1°andar
Toninho Paiva - PR
09:00 – 13:00
Curso das Promotoras Legais Populares
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Juliana Cardoso - PT
10:00 – 14:00
Encontro com a Associação dos Motofretistas
Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS
Camilo Cristófaro - PSB
13:00 – 17:00
Reunião com a ONG Presença da América Latina
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Natalini - PV
 DIA 24 DE JUNHO DE 2018 – DOMINGO
10:00 – 17:00
Pré-convenção do Partido Republicano da Ordem Social 

(PROS)
Salão Nobre - 8° andar
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo
Ricardo Teixeira - PROS

e) genitores, desde que comprovada a dependência eco-
nômica, mediante apresentação de carteira de identidade e 
comprovação de sua inscrição como dependente na última 
declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física – IRPF do 
beneficiário titular do auxílio-saúde.

f) irmão solteiro, sem economia própria, com deficiência 
ou interditado por alienação mental, desde que comprovada 
dependência econômica com o titular, mediante a apresentação 
de certidão de nascimento, carteira de identidade, laudo médico 
atestando a condição e comprovação de sua inscrição como de-
pendente na última declaração do Imposto de Renda de Pessoa 
Física – IRPF do beneficiário titular do auxílio-saúde.

§ 1º Poderão ser cadastrados para percepção do auxílio-
-saúde os dependentes relacionados no inciso II, ainda que os 
titulares não sejam beneficiários do auxílio de que trata este 
Ato, bem como que os titulares do auxílio não sejam os titula-
res do plano de saúde.

§ 2º O servidor que acumula cargos ou empregos públicos 
faz jus ao benefício somente em relação a um deles.

Art. 3º Não fazem jus à percepção do auxílio-saúde aqueles 
que:

I – possuírem plano privado de assistência à saúde médica 
e/ou odontológica já objeto de ressarcimento semelhante;

II – possuírem plano de assistência à saúde médica e/ou 
odontológica custeado com recursos públicos por órgãos e/ou 
entidades públicas integrantes da Administração Pública Direta 
ou Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e Municípios.

Parágrafo único. Poderão ser beneficiários do auxílio-saúde 
os titulares ou dependentes de programa de assistência à saúde 
cuja filiação, permanência e custeio sejam compulsórios, bem 
como os titulares ou dependentes que possuam serviço médico 
de atendimento médico e/ou odontológico ambulatorial presta-
do diretamente em rede interna de saúde.

Art. 4º O auxílio-saúde será devido a partir da inscrição do 
beneficiário junto à Secretaria de Recursos Humanos – SGA.1, 
nos termos deste Ato, condicionado aos seguintes critérios:

I – início da vigência do contrato;
II – data da posse do Vereador ou do ingresso do servidor 

na Câmara Municipal de São Paulo;
III- entrega da documentação completa.
Parágrafo único. Somente fará jus ao valor mensal do 

auxílio-saúde o servidor titular beneficiário que contar 15 
(quinze) dias ou mais de exercício no mês correspondente ao 
pagamento, inclusive na hipótese de início de exercício.

Art. 5º O auxílio-saúde será requerido, mediante preenchi-
mento de formulário próprio para esse fim junto à Secretaria de 
Recursos Humanos – SGA.1, mediante a apresentação dos se-
guintes documentos, além dos documentos específicos citados 
nas alíneas “a” a “f” do inciso II do artigo 2º deste Ato:

I – formulário próprio;
II – contrato celebrado entre o beneficiário titular ou entre 

o beneficiário dependente especificado no inciso II do artigo 2º 
deste Ato e a operadora de plano privado de assistência à saú-
de e/ou odontológico, ou documento equivalente que comprove 
o vínculo do beneficiário titular ou do beneficiário dependente 
especificado no inciso II do artigo 2º com o plano de saúde e/ou 
odontológico, a data da adesão, bem como o valor atualizado 
da mensalidade dos beneficiários, caso seja diferente do valor 
expresso no contrato;

III – declaração firmada pelo solicitante do auxílio-saúde 
de que é o responsável pelo custeio do plano privado de assis-
tência à saúde e/ou odontológico usufruído por si ou por seus 
dependentes especificados no inciso II do artigo 2º deste Ato;

IV – declaração firmada pelo solicitante do auxílio-saúde 
de que não percebe ressarcimento semelhante ao do auxílio 
de assistência à saúde e/ou odontológico instituído pela Lei nº 
16.936/2018;

V – declaração firmada pelo solicitante do auxílio-saúde de 
que não está vinculado a qualquer plano de assistência à saúde 
custeado com recursos públicos, de forma parcial ou integral, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3º deste Ato.

§ 1º Se o contrato do plano de assistência à saúde médica 
e/ou odontológica tiver sido firmado por pessoa jurídica da 
qual seja sócio quaisquer dos beneficiários constantes do art. 
2º deste Ato, titulares ou dependentes, além dos documentos 
constantes deste artigo e dos documentos específicos citados 
nas alíneas “a” a “f” do inciso II do artigo 2º deste Ato, deverá 
ser apresentado o documento do ato constitutivo da pessoa ju-
rídica, devidamente registrado, bem como documento hábil que 
comprove que o responsável pelo pagamento da mensalidade 
do plano firmado é o sócio beneficiário do plano, na condição 
de pessoa física.

§ 2º Para esclarecimento de eventuais dúvidas ou atua-
lização das informações cadastrais, SGA-1 poderá requerer 
do solicitante do auxílio-saúde outros documentos além dos 
previstos neste artigo e nas alíneas “a” a “f” do inciso II do 
artigo 2º deste Ato.

§ 3º A solicitação será indeferida caso não atenda qualquer 
das condições previstas neste artigo.

Art. 6º O ressarcimento dar-se-á mediante comprovação 
mensal da despesa, por meio da apresentação de documento 
original e cópia de:

I – boleto ou documento semelhante e comprovante de 
pagamento da mensalidade; ou

II – declaração do plano de saúde de que a mensalidade se 
encontra quitada.

§ 1º Para fins de ressarcimento, a operadora de assistência 
à saúde médica e/ou odontológica contratada deverá estar 
registrada na Agência Nacional de Saúde Suplementar.

§ 2º O prazo de apresentação do comprovante de paga-
mento, para fins de ressarcimento, será do segundo dia útil até 
o primeiro útil do mês seguinte, competindo à SGA.1 a análise 
de eventuais excepcionalidades no cumprimento do prazo.

§ 3º O ressarcimento será efetivado no mês subsequente 
ao da comprovação.

§ 4º O servidor titular que, por motivo justificado de afas-
tamento, perder o prazo determinado no § 2º, poderá requerer 
o ressarcimento em até 5 (cinco) dias úteis após o seu retorno, 
por meio de protocolo do pedido em SGA.6 – Supervisão de 
Protocolo e Autuação, a ser apreciado por SGA.1.

§ 5º Para os beneficiários que se encontrarem na situação 
descrita no §1º do art. 5º, além da documentação prevista no 
caput deste artigo, será necessário apresentação de documento 
hábil que comprove que o responsável pelo pagamento da 
mensalidade do plano firmado é o sócio beneficiário do plano, 
na condição de pessoa física.

§ 6º Excepcionalmente, quando da implantação do auxílio, 
os servidores poderão se inscrever para aquisição do benefício 
e apresentar os comprovantes de pagamento referentes ao mês 

713/2017; 745/2017; 765/2017; 796/2017; PR 23/2017 e PR 43/ 
2018. Com os votos contrários dos Vereadores Mario Covas 
Neto e Paulo Frange, o PL 308/2017 ficou pendente de votação. 
O PL 353/2015 teve voto contrário do Vereador David Soares e 
o PL 341/2016 foi adiado por 5 sessões a pedido do Vereador 
Antonio Donato. O PL 536/2017 ficou adiado para solicitar 
pedido de informações ao Executivo. O Vereador Mario Covas 
Neto solicitou a inclusão em pé de pauta de requerimento nº 
10/2018 (que solicita criação de uma subcomissão de estudo 
para analisar os projetos de leis que estejam na pendência de 
regulamentação), foi colocado a votos, aprovado. Nada mais 
havendo a ser tratado foram encerrados os trabalhos. E, para 
constar, nós, Ana Lucia de Oliveira Sousa, RF 100.823, e Roberto 
Cássio Gonçalves, RF 101.252 lavramos, a presente ata, que, 
lida e achada conforme, segue assinada pelos membros e por 
nós subscrita.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1404/18
Altera o limite previsto no §2º do artigo 6º da Lei nº 

13.637, de 04 de setembro de 2003, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos básicos apro-

vados e vigentes a partir de 1º de março de 2018 (Lei nº 
16.936/2018);

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 6º, da Lei nº 
13.637, de 04 de setembro de 2003, com a redação que lhe foi 
conferida pelo art. 4º da Lei nº 16.671, de 08 de junho de 2017, 
que estabelece que o limite máximo com despesa de pessoal 
por Gabinete de Vereador será reajustado nos mesmos índices 
previstos para os reajustes salariais dos servidores da Câmara;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, DETERMINA:

Art. 1º O limite global de custos com servidores por Ga-
binete de Vereador, previsto no §2º do artigo 6º da Lei nº 
13.637/2003, com a redação que lhe foi conferida pelo art. 4º 
da Lei nº 16.671/2017, fica estabelecido em R$ 169.103,14 
(cento e sessenta e nove mil, cento e três reais e quatorze cen-
tavos), a partir de 1º de março de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Ato correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 22 de junho de 2018.
ATO Nº 1405/18
Disciplina, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, a 

assistência à saúde na forma de auxílio.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-

cício de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º A assistência à saúde dos Vereadores e dos servi-

dores da Câmara Municipal de São Paulo, bem como de seus 
respectivos dependentes, será prestada também na forma de 
auxílio, de caráter indenizatório, mediante ressarcimento de 
despesas com planos privados de assistência à saúde médica e/
ou planos privados de assistência odontológica, observados os 
limites constantes no Anexo I da Lei 16.936/2018 e nos termos 
deste Ato.

Art. 2º São considerados beneficiários da assistência à 
saúde:

I - titulares:
a) Vereadores, servidores efetivos ativos, os ocupantes de 

cargo de livre provimento em comissão e os contratados sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho;

b) servidores cedidos por outro órgão da Administração 
Pública, de qualquer esfera de governo, enquanto durar o 
comissionamento, desde que não percebam por seu órgão de 
origem benefício semelhante ou optem pela percepção deste 
na Edilidade, mediante o preenchimento de formulário próprio 
para este fim;

c) Policiais Militares destacados para prestarem serviços na 
Edilidade e aos Guardas Civis Municipais postos à disposição 
da Câmara Municipal de São Paulo, desde que não percebam 
por seu órgão de origem benefício semelhante ou optem pela 
percepção deste na Edilidade, mediante o preenchimento de 
formulário próprio para este fim;

d) servidores afastados sem prejuízo dos vencimentos para 
prestar serviços em outro ente da Administração Pública, de 
qualquer esfera de governo, desde que não percebam no ente 
cessionário benefício semelhante, ou optem pela percepção 
deste na Edilidade, mediante o preenchimento de formulário 
próprio para este fim;

e) servidores afastados sem prejuízo dos vencimentos junto 
ao SINDILEX – Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal 
de São Paulo e à Associação dos Servidores da Câmara Muni-
cipal de São Paulo.

II – dependentes dos beneficiários das alíneas “a”, “b”, 
“c”, “d” e “e”, do inciso I, devidamente inscritos pelo titular, 
atendidos os seguintes critérios para demonstração de depen-
dência:

a) cônjuge ou companheiro(a), através da apresentação de 
carteira de identidade, CPF e certidão de casamento civil, se for 
o caso, ou, tratando-se de união estável, mediante comprova-
ção nos termos do art. 13, §§ 1º e 2º do Ato nº 1.302/15, com 
alterações posteriores;

b) filhos e menor tutelado ou sob guarda judicial solteiros, 
menores de 21 (vinte e um) anos de idade, através da apre-
sentação de certidão de nascimento, carteira de identidade, e 
documento judicial comprobatório da tutela ou guarda, se for 
o caso;

c) filhos, tutelados ou sob guarda judicial de qualquer 
idade solteiros, com deficiência, com rendimentos próprios de 
até 2 (dois) salários mínimos, ou inválidos, enquanto durar a 
invalidez, através da apresentação de certidão de nascimento, 
carteira de identidade, documento judicial comprobatório da 
tutela ou guarda, se for o caso, laudo médico atestando a con-
dição e declaração do beneficiário titular de que o dependente 
não possui rendimento próprio em valor superior ao limite de 2 
(dois) salários mínimos;

d) filhos, tutelados ou sob guarda judicial solteiros, com 
idade entre 21 (vinte e um) e 24 (vinte e quatro) anos de idade, 
comprovadamente estudantes, através da apresentação de 
certidão de nascimento, carteira de identidade e declaração que 
comprove a condição de estudante regularmente matriculado 
em instituição de ensino médio, escola técnica ou de ensino su-
perior, expedida por estabelecimento oficialmente reconhecido 
pelo Ministério da Educação;


